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Parecer  
 

Parecer das Comissões de Justiça e Redação ao PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  ddee  aauuttoorriiaa  ddoo  CChheeffee  ddoo  

PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo,,  SSeennhhoorr  JJoosséé  BBaarrttoolloommeeuu  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  JJúúnniioorr,,  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aa  

nnoovvaa  ddeennoommiinnaaççããoo  ddee  UUnniiddaaddee  BBáássiiccaa  ddee  SSaaúúddee  FFrraanncciissccoo  VViieeiirraa  ddee  MMeelloo,,  ddeessttaa  cciiddaaddee,,  

ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddeenncciiaass..     
      

                      O referido Projeto de lei municipal é relevante, pois trata de 
agradecimento e reconhecimento pela importância que o Senhor Francisco de Melo 
representa ao nosso município, grande empresário que sempre esteve disposto à 
trabalhar e consciente quanto a sua responsabilidade, enquanto empregador na região. 
Além disso, o projeto está em conformidade com a Lei Orgânica do Município dos 
Palmares, o Regimento Interno desta Casa Legislativa, e demais dispositivos 
constitucionais e legais, por isso submete à apreciação da Câmara Municipal de 
Vereadores este Projeto de Lei. 
 
    Assim, o Projeto encontra-se devidamente apto para votação, vez 
que atende os princípios legais, pugnando estas comissões por sua tramitação. 

       

      Face ao exposto, emitimos nosso parecer FAVORÁVEL e com sua 
livre e devida tramitação no Plenário desta Casa,  propondo aos nobres Vereadores que 
a matéria seja votada em 1ª e 2ª discussão e votação, com redação final.  

  
     É este, portanto, o nosso Parecer.   
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